
*Ç*
*!fo*

EMENDÂ N" o L 
, ou 201i AopRoJETo DE LEI No 2, DE 20rl

ESTADo DO pann,tvÁ

(Âutot: Veteador Policial Maddl/PMB)...:

.) I

\

.LL * 'u,lr.. r-r:

E,ME,NDA MODIFICÂTIVÂ

Modifica-se a redação da ementa e caput do Ârt. 1", do Projeto de Lei 2, de 201,7, que passam a

ter a seguinte redação:

"Proíbe a ulhzaçáo de veículos movidos à taçáo animal
no perímeuo urbano no Município de Cascavel."

"Art. 1" Fica ptoibido nos limites do pedmetto utbano do Município de Cascavel

a uthzaçáo de veículos movidos à ttaçã,o animal e a exploraçã,o atimal para este

fim."

É a emenda. Sala das Sessões.

Em 11 de dezembro de 201,7.
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Justificativa

A alteraçã,o Íra ementa do arigo 1." se faz necessária visando petmitir que a

ptoibição da tração animal somente seja no perímetro urbano, em razào de que se a proibição
também se de em ârea rural fuá prejudicar os pequenos produtotes.
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